
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL

PETIÇÃO INICIAL AJCONST/PGR Nº 281304/2021

O  PROCURADOR-GERAL  DA  REPÚBLICA, com  fundamento

nos arts. 102, I,  a e  p, 103, VI, e 129, IV, da Constituição Federal; no art. 46,

parágrafo único, I, da Lei Complementar 75, de 20.5.1993 (Lei Orgânica do

Ministério Público da União); e na Lei 9.868, de 10.11.1999, vem propor

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR

contra os arts. 2º e 3º, da Lei 11.160, de 26.05.1998, do Estado do Rio Grande Sul,

que  “cria cargos no Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado e dá
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outras providências”  e o art.  28 da Resolução 544,  de 21.06.2000,  que prevê o

Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul1.

1. OBJETO DA AÇÃO

Este é o teor das normas sob invectiva:

Lei 11.160, de 26 de maio de 1998. 

Art. 2º No caso de vacância o cargo de Procurador será preenchido
por  um  Adjunto  de  Procurador,  promovido  face  critérios  de
antiguidade  e  merecimento  e  na  forma preceituada  em regimento
interno. 
Art.  3º  Os  Adjuntos  de  Procurador  substituirão  o  Procurador,
observada a ordem de antiguidade, não só nos casos de licença, faltas
e impedimentos, mas também no caso de vacância, até o provimento
regular do cargo.

Resolução 544, de 21 de junho de 2000.
Art. 28. O Procurador, em suas faltas, impedimentos, licença ou na
vacância,  até  o  provimento  regular  do  cargo  pela  respectiva
promoção, será substituído por Adjunto de Procurador, observada a
ordem de antiguidade, nos termos legais e do disposto no Regimento
Interno do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.

1 Acompanham a petição inicial a cópia das leis ou atos normativos impugnado (art. 3º
da Lei 9.868/1999) e cópias do procedimento administrativo 1.00.000.020693/2020-53.
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Demonstrar-se-á  que  referidas  normas  afrontam  os  princípios

democrático e republicano da alternância no poder e do pluralismo político (art.

1º, V, da CF). 

A Lei 11.160/1998 do Estado do Rio Grande do Sul criou os cargos de

Procurador e Adjunto de Procurador junto ao Tribunal de Contas daquele ente

federativo. Em seu art. 2º, determinou que o cargo de Procurador, no caso de

vacância  (aposentadoria,  morte  ou  afastamento),  será  preenchido  por  um

Adjunto de Procurador, observados critérios de antiguidade e merecimento. E,

em seu art. 3º, impôs a substituição do Procurador pelo Adjunto mais antigo nos

casos de “licença, faltas e impedimentos”. 

Como  não  há  previsão  de  alternância  periódica  na  chefia  do

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do

Sul, por força dos dispositivos ora impugnados, o Procurador do Ministério

Público junto à referida corte de contas somente será substituído em caso de

vacância, licença, faltas e impedimentos, e sempre pelo Adjunto mais antigo. 

Dessa  forma,  sem  a  previsão  de  eleições  ou  de  outra  forma  de

alternância no poder, tem-se notícia de que, há mais de dez anos, o chefe da
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referida instituição continua sendo o Procurador Geraldo Costa da Camino.2

Embora  referido  cargo  não  seja  eletivo,  sua  natureza  política  exige  a

observância ao postulado republicano da alternância no poder.

2. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL

Nas  lições  de  Aristóteles,  todos  os  cargos  deveriam  ter  curta

duração  e  não  se  deveria  tolerar  nenhuma  magistratura  perpétua.3 A

alternância  no  poder  constitui  regra  voltada  à  efetivação  do  pluralismo

político que se fundamenta no princípio republicano (art. 1º, V, da CF). 

Ao se assegurar a renovação do poder, mediante a alternância na

chefia  do  Ministério  Público  junto  ao  Tribunal  de  Contas,  garante-se  a

temporalidade no exercício de cargos de natureza política, que constitui uma

das características mais salutares do regime republicano. 

Idênticos  objetivos  foram  perseguidos  pela  Constituição  Federal

quando,  em sua  redação  original,  proibiu  a  reeleição  de  chefes  do  Poder

Executivo federal, estaduais, distrital e municipais. 

2 Disponível: <https://tce-rs.jusbrasil.com.br/noticias/1517391/geraldo-costa-da-camino-toma-
posse-como-procurador-geral-do-ministerio-publico-de-contas  >   . Acesso em 26.4.2021.

3 ARISTÓTELES.  A política.  Tradução  de  Roberto  Leal  Ferreira.  São  Paulo:  Martins
Fontes, 1998, p. 177-179.
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Buscou a Constituição Federal, ao proibir reeleições de ocupantes

de  cargos  da  cúpula  dos  poderes  Executivo,  materializar  o  princípio

republicano, que rechaça todo e qualquer benefício voltado à perpetuação no

poder  de  determinados  grupos,  classes  ou  pessoas,  em  detrimento  dos

demais.

Mesmo  quando,  posteriormente,  admitiu-se  a  reeleição  para  os

cargos  de  Presidente  da  República,  de  Governador  e  de  Prefeito  por

intermédio da Emenda Constitucional 16/1997, limitou-a a um único período

subsequente (art. 14, § 5º, da CF).

No  julgamento  da  ADI  1.805/DF,  o  Supremo  Tribunal  Federal

ressaltou que a periodicidade da representação política, mediante a reeleição

para um único mandato subsequente, atende ao princípio republicano: 

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  DIREITO
CONSTITUCIONAL  ELEITORAL.  EC  16/1997.  REELEIÇÃO.
CHEFES DO PODER EXECUTIVO.  ROMPIMENTO COM A
TRADIÇÃO  DE  VEDAÇÃO  À  REELEIÇÃO.  AUSÊNCIA  DE
PREVISÃO  EXPRESSA  DE  DESINCOMPATIBILIZAÇÃO.
NORMA  DE  ELEGIBILIDADE.  PRIORIZAÇÃO  DA
CONTINUIDADE ADMINISTRATIVA. CANDIDATURA PARA
O MESMO CARGO.  AUSENTE VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO
DA IGUALDADE.  PERMISSÃO DE REELEIÇÃO PARA UM
ÚNICO  MANDATO  SUBSEQUENTE.  RESPEITO  AO
PRINCÍPIO  REPUBLICANO.  CONSOLIDAÇÃO  DA
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REELEIÇÃO  NO  SISTEMA  POLÍTICO-ELEITORAL
BRASILEIRO. PREVISÃO DE MECANISMOS JURÍDICOS DE
CONTROLE DO USO DA MÁQUINA ADMINISTRATIVA EM
BENEFÍCIO  DOS  TITULARES  DE  CARGOS  POLÍTICOS  E
GARANTIA  DA  LEGITIMIDADE  DAS  ELEIÇÕES.
CONSTITUCIONALIDADE DA EC 16/1997. DEFERÊNCIA À
ESCOLHA POLÍTICA DO PARLAMENTO. IMPROCEDÊNCIA
DO PEDIDO.  1.  A EC 16/1997,  ao  alterar  o  art.  14,  §  5  º,  da
Constituição,  rompeu com a tradição política  e  jurídica – desde a
primeira Constituição da República de 1891 até a Constituição de
1988 – de vedação constitucional de reeleição para os detentores de
mandato do Poder Executivo, introduzido o instituto pela primeira
vez  em uma Constituição  Brasileira.  2.  Submetida  ao  controle  de
constitucionalidade a controvertida matéria atinente à ausência de
desincompatibilização dos Chefes do Poder Executivo para disputar a
reeleição, cuja análise exige a ponderação de valores de envergadura
constitucional, tais como os princípios republicano, da igualdade, da
continuidade administrativa e da participação popular no processo de
escolha  dos  representantes.  3.  Consoante  assentado  na  medida
cautelar, a norma contida no art. 14, § 5 º, da CF disciplina uma
hipótese de elegibilidade, porquanto, ao permitir a reeleição, confere
elegibilidade  aos  já  titulares  de  cargos  do  Poder  Executivo  para
disputar  mais  um  pleito  subsequente.  A  desincompatibilização
somente  é  exigida  para  afastar  um  estado  jurídico  negativo
provocado  pela  inelegibilidade,  o  que  não  se  verifica  na  hipótese
vertente.  4.  A emenda constitucional que permitiu a reeleição não
previu  expressamente  a  necessidade  de  desincompatibilização,  de
modo que o silêncio deve ser interpretado de forma restritiva, uma
vez que a renúncia ao cargo configuraria uma restrição ao direito
subjetivo  de  disputar  a  reeleição.  5.  Não  se  pode  extrair  da
reelegibilidade  sem desincompatibilização  violação  do  princípio  da
igualdade, se comparado às hipóteses previstas nos §§ 6 º e 7 º do art.
14 da CF, pois se referem a situações diversas, em que configurada,
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respectivamente,  inelegibilidade  para  concorrer  a  cargo  diverso  e
inelegibilidade decorrente de parentesco. Verificada, portanto, relação
de pertinência lógica entre o  fator de desigualação e  o tratamento
jurídico  diferenciado,  prestigiada  pela  Constituição,  na  espécie,  a
continuidade administrativa. 6. A possibilidade de reeleição no nosso
sistema político-eleitoral não viola o postulado republicano (art. 1º da
CF), ao revés, é por ele condicionada, pois somente é permitida para o
exercício  de  um  único  mandato  subsequente,  garantidas  a
periodicidade da representação política e a igualdade de acesso dos
cidadãos aos cargos públicos. 7. Embora a reeleição tenha provocado
uma queda vertical da taxa de renovação das chefias de governo, o
decurso de mais de vinte anos da promulgação da emenda, bem como
da decisão  cautelar  do  STF que  endossou sua  constitucionalidade
vindica  uma  interpretação  consentânea  com a  realidade  concreta,
notadamente porque no âmbito eleitoral a segurança jurídica assume
a sua face de princípio da confiança para proteger a estabilização das
expectativas  daqueles  que  participam  dos  prélios  eleitorais.  8.  A
ponderável vantagem do candidato já titular de cargo eletivo, ante a
constante exposição na mídia e presença em eventos, não é capaz de
tisnar  de  inconstitucionalidade  o  instituto da reeleição,  porque há
mecanismos no sistema eleitoral para coibir o uso abusivo do poder,
bem  como  garantir  a  moralidade  no  exercício  dos  mandatos  e  a
legitimidade  do  pleito,  destacado  o  importante  papel  da  Justiça
Eleitoral nesse mister. 9. Constitucionalidade dos arts. 73, § 2 º e 76
da Lei 9.504/1997: 9.1 A permissão para o Presidente da República,
em  campanha  para  a  reeleição,  utilizar  o  transporte  oficial  tem
fundamento  na  garantia  da  segurança  do  Chefe  de  Estado  e  está
condicionada ao ressarcimento das despesas pelo partido a que esteja
vinculado  o  candidato.  9.2  Do  mesmo  modo,  é  autorizada  a
utilização,  por  qualquer  candidato  à  reeleição  a  cargo  do  Poder
Executivo,  das  residências  oficiais  para  realização  de  contatos,
encontros e reuniões, desde que não tenha caráter de ato público, por
se  tratar  de  bem  público  afetado  ao  uso  particular,  permitida  a
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utilização compatível com a natureza residencial do imóvel, em uma
interpretação  consentânea  com  a  ideia  de  casa  enquanto  “asilo
inviolável  do  indivíduo” (art.  5º,  XI,  da CF).  10.  Conclusão pela
constitucionalidade  da  previsão  de  reeleição  dos  chefes  do  Poder
Executivo  para  um  único  mandato  subsequente,  sem
desincompatibilização do cargo, uma vez resguardados os princípios
republicano  e  democrático,  bem  assim  garantida  a  igualdade  na
disputa dos cargos e a continuidade administrativa. 11. Adotado, sob
o  primado  da  constitucionalidade  das  leis,  juízo  de  deferência  às
escolhas  políticas  do  parlamento  exercidas  dentro  das  margens  de
conformação  compatíveis  com  o  texto  constitucional.  12.  Sem
embargo  da  compreensão  pela  constitucionalidade  do  instituto,
importante  pontuar  que  o  debate  acerca  da  legitimidade  político-
jurídica  da  reeleição,  bem  como  da  necessidade  ou  não  de
desincompatibilização  cabe  ao  Congresso  Nacional,  necessário  o
diálogo com o Poder Legislativo para aprimorar os mecanismos de
proteção da democracia. 13. Ação julgada improcedente, confirmada
a medida cautelar.
(ADI 1.805/DF, Rel. Min. Rosa Weber, Pleno, DJe de 10.12.2020)

No  mesmo  sentido  o  entendimento  da  Suprema  Corte  no

julgamento  da  Repercussão  Geral  RE 637.485/RJ,  ao  interpretar,  de  forma

restritiva,  o  instituto  de  reeleição,  em  observância  ao  postulado  da

temporariedade do exercício do poder:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO  GERAL.
REELEIÇÃO. PREFEITO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 14, § 5º,
DA CONSTITUIÇÃO. MUDANÇA DA JURISPRUDÊNCIA EM
MATÉRIA  ELEITORAL.  SEGURANÇA  JURÍDICA.  I.
REELEIÇÃO. MUNICÍPIOS. INTERPRETAÇÃO DO ART. 14, §
5º,  DA  CONSTITUIÇÃO.  PREFEITO.  PROIBIÇÃO  DE
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TERCEIRA ELEIÇÃO EM CARGO DA MESMA NATUREZA,
AINDA  QUE  EM  MUNICÍPIO  DIVERSO.  O  instituto  da
reeleição tem fundamento não somente no postulado da continuidade
administrativa, mas também no princípio republicano, que impede a
perpetuação de uma mesma pessoa ou grupo no poder. O princípio
republicano  condiciona  a  interpretação  e  a  aplicação  do  próprio
comando  da  norma  constitucional,  de  modo  que  a  reeleição  é
permitida por apenas uma única vez. Esse princípio impede a terceira
eleição não apenas no mesmo município, mas em relação a qualquer
outro  município  da  federação.  Entendimento  contrário  tornaria
possível a figura do denominado “prefeito itinerante” ou do “prefeito
profissional”,  o que claramente é  incompatível  com esse princípio,
que também traduz um postulado de temporariedade/alternância do
exercício  do  poder.  Portanto,  ambos  os  princípios  –  continuidade
administrativa e republicanismo – condicionam a interpretação e a
aplicação teleológicas do art. 14, § 5º, da Constituição. O cidadão que
exerce  dois  mandatos  consecutivos  como  prefeito  de  determinado
município  fica  inelegível  para  o  cargo  da  mesma  natureza  em
qualquer  outro  município  da  federação.  II.  MUDANÇA  DA
JURISPRUDÊNCIA EM MATÉRIA ELEITORAL. SEGURANÇA
JURÍDICA.  ANTERIORIDADE  ELEITORAL.  NECESSIDADE
DE AJUSTE DOS EFEITOS DA DECISÃO. Mudanças radicais na
interpretação da Constituição devem ser acompanhadas da devida e
cuidadosa  reflexão  sobre  suas  consequências,  tendo  em  vista  o
postulado da segurança jurídica. Não só a Corte Constitucional, mas
também o Tribunal que exerce o papel de órgão de cúpula da Justiça
Eleitoral,  devem  adotar  tais  cautelas  por  ocasião  das  chamadas
viragens  jurisprudenciais  na  interpretação  dos  preceitos
constitucionais que dizem respeito aos direitos políticos e ao processo
eleitoral.  Não  se  pode  deixar  de  considerar  o  peculiar  caráter
normativo  dos  atos  judiciais  emanados  do  Tribunal  Superior
Eleitoral,  que  regem  todo  o  processo  eleitoral.  Mudanças  na
jurisprudência  eleitoral,  portanto,  têm  efeitos  normativos  diretos
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sobre os pleitos eleitorais, com sérias repercussões sobre os direitos
fundamentais  dos  cidadãos  (eleitores  e  candidatos)  e  partidos
políticos. No âmbito eleitoral, a segurança jurídica assume a sua face
de  princípio  da  confiança  para  proteger  a  estabilização  das
expectativas de todos aqueles que de alguma forma participam dos
prélios  eleitorais.  A  importância  fundamental  do  princípio  da
segurança jurídica para o regular transcurso dos processos eleitorais
está plasmada no princípio da anterioridade eleitoral positivado no
art.  16  da  Constituição.  O  Supremo  Tribunal  Federal  fixou  a
interpretação  desse  artigo  16,  entendendo-o  como  uma  garantia
constitucional (1) do devido processo legal eleitoral, (2) da igualdade
de chances e (3) das minorias (RE 633.703). Em razão do caráter
especialmente  peculiar  dos  atos  judiciais  emanados  do  Tribunal
Superior Eleitoral, os quais regem normativamente todo o processo
eleitoral, é razoável concluir que a Constituição também alberga uma
norma,  ainda que implícita,  que  traduz o  postulado da segurança
jurídica como princípio da anterioridade ou anualidade em relação à
alteração da jurisprudência do TSE. Assim, as decisões do Tribunal
Superior Eleitoral que, no curso do pleito eleitoral (ou logo após o seu
encerramento), impliquem mudança de jurisprudência (e dessa forma
repercutam  sobre  a  segurança  jurídica),  não  têm  aplicabilidade
imediata ao caso concreto e somente terão eficácia sobre outros casos
no  pleito  eleitoral  posterior.  III.  REPERCUSSÃO  GERAL.
Reconhecida  a  repercussão  geral  das  questões  constitucionais
atinentes à (1) elegibilidade para o cargo de Prefeito de cidadão que já
exerceu dois mandatos consecutivos em cargo da mesma natureza em
Município diverso (interpretação do art. 14, § 5º, da Constituição) e
(2)  retroatividade  ou  aplicabilidade  imediata  no  curso  do  período
eleitoral  da  decisão  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  que  implica
mudança de sua jurisprudência, de modo a permitir aos Tribunais a
adoção dos procedimentos relacionados ao exercício de retratação ou
declaração de inadmissibilidade dos recursos repetitivos, sempre que
as decisões recorridas contrariarem ou se pautarem pela orientação
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ora  firmada.  IV.  EFEITOS DO PROVIMENTO DO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  Recurso  extraordinário  provido  para:  (1)
resolver  o  caso  concreto  no  sentido  de  que  a  decisão  do  TSE  no
RESPE  41.980-06,  apesar  de  ter  entendido  corretamente  que  é
inelegível  para o cargo de Prefeito o cidadão que exerceu por dois
mandatos  consecutivos  cargo  de  mesma  natureza  em  Município
diverso, não pode incidir sobre o diploma regularmente concedido ao
recorrente, vencedor das eleições de 2008 para Prefeito do Município
de Valença-RJ;  (2) deixar assentados,  sob o  regime da repercussão
geral,  os  seguintes  entendimentos:  (2.1)  o  art.  14,  §  5º,  da
Constituição, deve ser interpretado no sentido de que a proibição da
segunda  reeleição  é  absoluta  e  torna  inelegível  para  determinado
cargo de  Chefe  do Poder  Executivo o  cidadão  que já  exerceu dois
mandatos consecutivos (reeleito uma única vez) em cargo da mesma
natureza, ainda que em ente da federação diverso; (2.2) as decisões do
Tribunal Superior Eleitoral que, no curso do pleito eleitoral ou logo
após o seu encerramento, impliquem mudança de jurisprudência, não
têm aplicabilidade imediata ao caso concreto e somente terão eficácia
sobre outros casos no pleito eleitoral posterior.
(RE 637.485/RJ, Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe
21-05-2013)

Quanto aos Procuradores-Gerais de Justiça, o Supremo manifestou

entendimento de que a previsão de mandato certo e determinado constitui

garantia de  independência para o pleno exercício, de forma autônoma, das

suas funções institucionais: 

CONSTITUCIONAL.  REGULAMENTAÇÃO  DA  PREVISÃO
DE ESCOLHA DA CHEFIA DA INSTITUIÇÃO (CF, ART. 128, §
3º). RESERVA MATERIAL DE LEI COMPLEMENTAR SOBRE
ORGANIZAÇÃO,  ATRIBUIÇÕES  E  ESTATUTO  DE  CADA
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. INICIATIVA PRIVATIVA
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DO RESPECTIVO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA (CF,
ART.  128,  §  5º).  INCONSTITUCIONALIDADE  FORMAL.
AÇÃO PROCEDENTE. 1. Proposta de conversão de referendo de
medida cautelar em julgamento definitivo de mérito, considerando a
não complexidade da questão de direito em discussão e a instrução
dos autos, nos termos do art. 12 da Lei 9.868/1999. 2. A Constituição
de  1988  estabeleceu  garantias  institucionais  invioláveis  e
impostergáveis ao Ministério Público,  para que possa exercer suas
funções de Estado de maneira plena e independente. 3. O modo de
investidura  do  Procurador-Geral  de  Justiça  constitui  garantia  de
independência e autogoverno, visando à proteção da Sociedade e à
defesa  intransigente  do  regime  democrático  e  exige,  para  sua
regulamentação, a edição de lei complementar estadual de iniciativa
da própria Instituição (CF, art. 128, § 5º). 4. A Constituição Federal
consagrou os requisitos básicos para a escolha do Procurador-Geral
de  Justiça,  bem  como  a  existência  de  mandato  por  tempo  certo,
impossibilitando  sua  demissão  ad  nutum,  garantindo-lhe  a
imparcialidade  necessária  para  o  pleno  exercício  da  autonomia
administrativa  da  Instituição,  sem  possibilidade  de  ingerências
externas. 5. Dupla inconstitucionalidade formal do art. 142, § 1º, da
Constituição  Estadual  do  Piauí,  com  redação  dada  pela  Emenda
Constitucional 49/2017, tanto por desrespeito à reserva material de
lei complementar, quanto pela inobservância da iniciativa privativa
do Procurador-Geral de Justiça para encaminhamento do projeto de
lei  que  estabelece  a  organização,  atribuições  e  o  estatuto  de  cada
Ministério  Público.  Precedentes.  6.  Conversão  de  referendo  de
medida  cautelar  em  julgamento  definitivo  de  mérito.
PROCEDÊNCIA.
(ADI 5700/DF, Relator(a):  Min. Alexandre de Moraes,  Pleno,
DJe  09/09/2019)
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Dessa forma,  os arts. 2º e 3º, da Lei 11.160/1998 do Estado do Rio

Grande Sul, ao restringirem as hipóteses de substituição do Procurador-Geral

do Ministério Público de Contas do Rio Grande do Sul somente aos casos de

vacância, licença, faltas e impedimentos, contrariam os princípios republicano

e democrático, pois permitem sua permanência na chefia da instituição por

tempo indeterminado.

Enfim,  referidos  dispositivos  merecem  interpretação  conforme  a

Constituição, a fim de que seja promovida a substituição, de forma periódica,

do chefe do Ministério Público de Contas do Rio Grande do Sul.

3. PEDIDO CAUTELAR

Estão presentes os pressupostos para concessão de medida cautelar.

A plausibilidade jurídica do pedido (fumus boni juris) está suficientemente

caracterizada pelos argumentos deduzidos nesta petição inicial, que encontram

robusto amparo na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

Conforme  relatado  anteriormente,  o  atual  Procurador-Geral  do

Ministério  Público  de  Contas  do  Rio  Grande  do  Sul,  Geraldo  Costa  da

Camino, está no exercício do cargo há mais de uma década. 
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É urgente, portanto, que seja sanada referida ilegalidade. Caso não

seja  deferida  a  cautelar,  o  atual  Procurador-Geral  poderá  permanecer  no

cargo até o julgamento definitivo desta ação, o que pode demorar meses ou

anos. 

Por conseguinte, além do sinal do bom direito evidenciado pelos

próprios fundamentos constitucionais em que se apoia esta ação direta, há

premência  em  que  essa  Corte  conceda  medida  cautelar  para  que  o

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do

Sul,  no  mais  breve  prazo  possível,  garanta  a  alternância  na  chefia  da

instituição, conforme exige a Constituição Federal.

4. PEDIDOS E REQUERIMENTOS

Em face do exposto, requer o PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

que esse Supremo Tribunal conceda medida cautelar para que, nos termos do

art. 10 da Lei 9.868/1999, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do

Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  no  mais  breve  prazo  possível,  garanta  a

alternância na chefia da instituição.

Em  seguida,  que  se  colham  as  informações  dos  Presidentes  do

Tribunal de Contas e da Assembleia Legislativa e do Governador do Estado do
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

Rio Grande do Sul e que se ouça a Advocacia-Geral da União, nos termos do

art. 103, § 3º, da Constituição Federal. Superadas essas fases, pede prazo para a

manifestação da Procuradoria-Geral da República.

Ao final, postula que se julgue procedente o pedido para que seja

conferida  interpretação  conforme  a  Constituição  aos  arts.  2º e  3º,  da  Lei

11.160, de 26.05.1998, do Estado do Rio Grande Sul e do art. 28 da Resolução

544/2000 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, a fim de que

seja garantida a alternância periódica na chefia do Ministério Público junto ao

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul.

Brasília, data da assinatura digital.

Augusto Aras
Procurador-Geral da República

Assinado digitalmente
ATM
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